
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

Bolo de trigo - produção artesanal, e
que utilizam de insumos naturais, sem
conservantes, corantes e outros aditivos
utilizados nos industrializados, em
estabelecimentos certificados e autorizados
pela Vigilância Sanitária. A embalagem
deve ser plástica transparente,
lacrada e com indicação do peso, data
de validade e ingredientes descritos.
Apresentando garantia de higiene e
consistência adequada, em embalagem
plástica lacrada, com validade e rotulagem
(ingredientes). O estabelecimento
deve ter alvará sanitário ou licença de
funcionamento, sendo que alguns desses
produtos devem também ter registro,
conforme os anexos I e II da RDC
n.º 27/2010 da ANVISA. Portanto, deve-
se exigir obrigatoriamente a cópia
do alvará sanitário ou licença de
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funcionamento
do estabelecimento e a cópia
do registro do produto, nos casos
cabíveis, sendo que durante a execução
do projeto devem ser exigidas as
cópias da renovação desses documentos,
caso expire a validade dos documentos
recebidos anteriormente à
formalização da proposta de participação.
Embalagem Individual 100g.

02

Pão - ótima qualidade, íntegro produzido
de forma artesanal e que utilizam
de insumos naturais, sem conservantes,
corantes e outros aditivos utilizados
nos industrializados, em estabelecimentos
certificados e autorizados
pela Vigilância Sanitária. A embalagem
deve ser plástica transparente, lacrada
e com indicação do peso, data de validade
e ingredientes descritos. Apresentando
garantia de higiene e consistência
Adequada. O estabelecimento
deve ter Alvará Sanitário ou Licença de
Funcionamento, sendo que alguns desses
produtos devem também ter registro,
conforme os anexos I e II da RDC
N.º 27/2010 da ANVISA. Portanto, deve-
se exigir obrigatoriamente a cópia do Alvará
Sanitário ou Licença de Funcionamento
do estabelecimento e a
cópia do registro do produto, nos casos
cabíveis, sendo que durante a execução
do projeto devem ser exigidas as
cópias da renovação desses documentos,
caso expire a validade dos documentos
recebidos anteriormente à
formalização da proposta de participação.
Embalagem Individual com 01
unidade.

UND 991 1,23 1.218,93

VALOR TOTAL GERAL (R$)
R$
3.098,08
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